
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL ACERCA DOS BALANCETES DO 1º, 2º E 3 º TRIMESTRE DE 2022 

 

O “Conselho Fiscal” recebeu o 1º trimestre em 17/08/2022, o 2º trimestre em 02/09/2022 e o 3º trimestre 
em 30/11/2022. 

Durante o mês de setembro, verificamos todas as contas razões do clube (entradas e saídas) relativas ao 
primeiro semestre, em um total de quase 60 mil linhas, e posteriormente concluímos a análise do último 
trimestre e fizemos algumas verificações que passamos aos responsáveis do clube pelas áreas e expomos 
através deste documento aos associados e conselheiros.  

Há uma nítida melhora nos controles, organização e separação dos itens dentro do balancete. Esse trabalho 
provavelmente coube a funcionária que atua desde janeiro no clube. Participamos de uma reunião com a 
funcionária para entender melhor os pontos e que são de fácil solução, podendo elencar junto com as 
pontuações do último trimestre (que vai ser entregue em janeiro) e fazer as correções de uma vez só com a 
empresa de contabilidade terceirizada. 

Mesmo assim, temos alguns apontamentos para serem explicados ou corrigidos, mas em um grau bem 
menor do que no ano anterior. 

- Na conta 254 – “Campeonato Brasileiro”, há duas entradas da “Copa do Brasil”. Criar uma conta nova e 
fazer a separação. 

- Na conta 266 – “Sócio Campeão”, faltam os valores a partir do mês de junho, que já foram entregues, mas 
não foram imputados. 

- Na conta 269 – “Patrocínios”, há um valor referente a loja “Guarani Store”, dois valores referentes a 
“Federação Paulista” e um valor referente a “receitas diversas”. 

- Na conta 273 – “Mensalidades de sócio patrimonial”, há pelo menos uma anuidade de camarote, uma 
aquisição de título, locação do Kung Fu e Franquia de Projeto Bugrinho. 

- Na conta 348 – “Assistência médica e odontológica”, retirar os valores destas notas em aberto e que não 
correspondem ao clube. 

- Na conta 364 – “Direito de imagem”, é necessário passar uma correção, pois há valores de terceirizados da 
comunicação e da comissão técnica, que tecnicamente deveriam estar em outra conta. 

- Na conta 349 – “Uniformes”, nesta conta estão constando alguns pagamentos de três atletas, que são 
relativos à moradia. 

- Na conta 372 – “Despesas Médicas”, há despesa da ambulância em dias de jogos, que deve ser alterada 
para a conta 385. 



 

- Na conta 374 – “Comissão técnica – Prestação de serviço”, é necessário passar um pente fino e criar um 
procedimento para os casos de médicos ou despesas médicas, fisioterapeutas, separação da categoria de 
base, entre outros. Há chance de algum valor relativo à comissão de empresários na contratação de atletas 
estar nesta conta. 

- Na conta 380 – “Formação de Pessoal” – Confirmar se todos os valores são de fato referente a este item. 

- Na conta 383 – “Permuta - Suplemento Alimentar”, alterar para apenas “Permuta” e incluir todos os itens. 

- Na conta 386 – “Uniformes”, há pelo menos duas entradas que devem ser de outras contas (compra de 
material hidráulico e gelo). 

- Na conta 396 – “Organização de eventos – Fiscais”, precisamos analisar melhor para entender o que entra 
nesta conta exatamente. 

- Na conta 397 – “Lanches e Refeições”, há alguns valores relativos ao “Hotel Meliá”, podendo até ser relativo 
a refeições, mas seria bom verificar. 

- Na conta 487 – “Premiações”, verificar os dois primeiros pagamentos de prêmios para verificar se está 
correto. 

- Na conta 411 – “Viagens e estadias” verificar o pagamento de R$ 28 mil reais que pode estar em conta 
errada. 

- Na conta 453 – “Acordos Judiciais”, poderia alterar o nome para “Acordos”, pois estão acordos extra 
judiciais dentro desta conta e não vemos necessidade de separação em duas contas diferentes. 

- Na conta 425 – “Bens de natureza permanente”, talvez faltem algumas aquisições. 

- Na conta 435 – “Fretes e Carretos”, necessita-se verificar alguns valores relativos a ônibus, se estão na conta 
correta. 

- Há duas contas de “Viagens e estadias”, sendo uma dentro de “Jogos” e outra em “Despesas Gerais”. Seria 
necessário verificar esta separação. 

- Há algumas contas em que poderia haver uma junção, como “Material de consumo”, “Material de 
escritório/impressora” e “Material de limpeza e conservação”. 

- Na conta 444 – “Manutenção de instalações prediais”, há uma entrada em desconformidade, de uma 
aquisição de produto na antiga loja terceirizada do clube e uma entrada de provável comissão a empresários.  

Na conta 443 – “Publicidade e propaganda”, encontramos nesta conta, alguns pagamentos para funcionários 
da base, loja do clube, gramado, parte da comunicação do clube (verificar se vai entrar nesta ou em outra 
conta). 



 

- Na conta 475 – “Despesas diversas”, há apenas uma entrada, relativa ao pagamento de um atleta, então 
basta excluir a conta e realocar o pagamento. 

- Na conta 447 – “Serviços Tomados PF”, há apenas uma entrada relativa ao sócio campeão, ajustar. 

- Na conta 448 – “Serviços Tomados PJ”, está muito abrangente, é possível fazer uma separação melhor. 

- Há itens relativos as contas “Copa e Cozinha” e “Lanches e Refeições”, precisa verificar se todo o valor 
relativo ao refeitório está incluso, e talvez dividido nestas duas contas. 

- Não encontrei a conta de “comissões a atletas e/ou empresários”, precisa verificar em qual conta. 

- Não há separação do que é da base e o que é do profissional no balancete. 

- Não estão sendo realizados os pagamentos dos encargos dos funcionários, problema recorrente desde 1988 
(34 anos), mas que há ideia do “Conselho de Administração” de iniciar o pagamento após parcelamento do 
passivo tributário e recuperação judicial. 

- Os termos de rescisão de contrato de trabalho, têm sido pagos de forma parcelada, o que é contrário a 
legislação trabalhista e podem incorrer em multas na justiça do trabalho. 
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